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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 7.172 – DE 07 DE JULHO DE 2017
Institui a Semana Municipal de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes em Araxá
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Emílio de Paula Castilho, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes que passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.
 


Art. 2º - A data será lembrada, todos os anos, na semana que antecede o dia 18 de maio, data em que se comemora o “Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”. 

  


Art. 3º - VETADO.

 


Art. 4º - VETADO.

 


Art. 5º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

 


Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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